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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 019/14-03

ENDoREÇo rARA coRREspoxoÊxcra: Rua Raimundo Froes, no 01, Bairro Anavilhanas,
Novo Airão-AM

CNPJ/CPF: 07.125.7731000143 lNscruçÃoEsraouu: 05.355.237-7

Foxn: (92) 98435-7469 F+x:

REcrsrRo No IPAAM: 0802.0801 PRocEsso Ne: 00101912023-25

ArrvrDADE: lndúsúia do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Raimundo Froes, no 01, Baino Anavilhanas, nas
coordenadas geográficas 02"37'39,76"5 e 60"56'15,29'W, Novo Airão -AM.

FTNALIDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PorENcrALPoLulooúDrcnaoloon:Pequeno Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Anos.

.{tenção:
Esta licetrça é comp-osta de 2l restriço€s €/ou coÍdições corstartcs tro verso, cujo não
cumprimento/atendimetrto sujeitará I sua invalidação e/o[ ss penâlidrdes previstas em normas.
f,sta licenç8 neo comprova n€m slbstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licetrçr deve permanecer na locâli7lção da atividsde e exposts de formâ visível (frentc e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMi
instagÍam.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

Juliano Marcos a nte de Souzà
Diretor P nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe coniere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Dantas e Silva Móvêis ê Serviços de Construção ME.

Manaus-AM, 
2
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 019/T+03

L O pedido de licenciamento e a Íespectivâ concessão da mesma" só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulaçào, em meio eletrônico de comunicaçeo Ínsntido pelo IPAÂM.
ou nos mulais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. ldentificar a y',rea do empÍeendimento coÍn placÀ coíforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçào da Íenovaçào da Liceoça Ambiental deverá ser requerida ntun pÍazo mi mo de 120 diss, anres do

vençimento, conforme aÍt.23, da Lei Í".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslânles no proccsso o'. 001019/202!25.
5. Toda e qualquer modifiçação introduzida no projeto após a emissâo da Licênça implicará na sua automática invalidação.

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o interessado.
ó. Esta Licerya é válida apenas paia a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quardo houver mudalça de qualqueÍ uÍn destes itens.
7. Esta Licença aào dispeosa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impâctos descÍitos no PÍojeto de Implantação.
9. O 8Ímazensmento tempoÍário dos residuos do eEpreendimento deverá ser realizado eÍn local apropriado na áre.,

conforme Plano de GeÍenciamento de Residuos Sólidos Indústriais - PGRSI, simplificado e apÍovado pelo IPAAM, ate
que seja Íealizada a destinação dos mesmos.

10. E expressamente proibido o lançamcnto in nâtuÍa poÍ tempo indeterminado e suâ queiÍna a céu sberto ou em Íecipientes,
instalaçôes e equipamentos, não licenciados para essa Íinalidade ou em desacordo com o projeto apÍovado-

I l. AdotaÍ o sistema eletrónico de coltrole de produtos florestais (sistema DOF) pala a ent ada e saidâ d€ matéÍia prima
florestal, inclusive os residuos industriais (excelo serragem), informando ainda: a) a conversâo de prodüos floÍestais poÍ
meio do processamento indusúial ou processo semimecanizado, respeitando os limites màximos de çoeIiçiente de
rendimento volümétrico: b) a destimçâo final parâ operaçôes que resultam na saida do pÍoduto florestal do Íluxo de

controle, mediante a sua utilizaçào ou aphcação íinal. ou pela transformação em pÍoduto acabado para efeito de
atualiz ção conúbiljunto ao Siíema DOF.

12. QualqueÍ pessoa" fisica ou juridicq que explore, industrialize, b€neficie, utilize e coisuma pÍodulos e subprodutos
florestais estii obrigado a comprovü a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) deveodo maíter em arquivo na
empresa o Íoiraneio dos pÍodutos, DOF e Íespeçtivas NotÊs Fisçais, além de manter a matéria prima orgadzada por tipo e
espécie, objetivando a rastaeabilidad€ e soÍferência durante as opeÍaçôes de monitommento e fiscalizaçào de foma a
permitir o rastreamento da mâdeira.

13. O volume fisico dos produtos Ílorestais contabilizados no Pátio deve ser urna Íepresentação fiel do saldo oo sistema DOF,
devendo o usuáfio realizaÍ o controle e manleÍ atualizado os seus estoques diariaÍlente, seodo a admitida variaçâo de ate

l0% (dez poÍ cento) nas diÍnensões das peças d€ mâdeira seÍrads, desde que nâo ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carga, estaldo o usuiido sujeito à sa[ções pÍeüstas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos çontabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes-
14. Eventuais divergências contiibeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporle ou Íúmazenagem, incêndios,

intempéries e outras, devereo ser imediatamente informadas ao TPAAM que, mediante análise do Írerito, pÍomoverá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta iÍegulaÍ por paíe do usuáLrio.

15. Maoter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apÍesentando-âs aos óÍgãos ambie[tais competentes durânte as

üstorias técnicas e fiscalizasôes.
16. Deverão constar no romaneio das toras, no miniÍío, produto, nome llígar, espécie, espessura, laÍguÍa, coEprimento,

número de volume
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DeveÍào, obrigatoriamenle, acomp&rhar o tÍansporte dos produtos e subprodutos o
confeÍência pelo destinatií,rio, bem como de equipes de fiscalização-

, Nota Fiscal, e o romaleio para

Á enEada ou saids de múéria prima do emEeendim€nto cujo trarspone sejs considerado econômica ou logisticâmente
inviável deveá ser devidamente justiÍicadai
hdisios ds comeÍcializaçâo inegular de créditos no sistema DOF çonstatldos por meio da aoálise dos relstórios de

atiüdâd€s, acomperham€nto do sistema DOF, íro torame o remoto ou de üstorirs/fiscslizaçào podem acüretaÍ na

suspeísâo do pátio.
Confi.mados os iodlcios de comêrcialização iÍÍegular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensâo e/ou
cancelam€nto da Licença de Operação.
O detentor e o responsável e o responsável téçniço do empreendimento se sujeitem as sançõ€s adninistrativas m medida
da culpabilittade.

EsDécie Esp. Larg.. ComD N' d. Vol. (nf)Produto Nome wlgar
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